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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmana MUNtctPAL oe cureeÁ
GABINETE DA PRESIDÊrucn cÓPn
oF. N' 60/2024IGP/CMC/CHICO2000

Cuiabá, 23 de fevereiro de 2024.

Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá

EMANUEL PINHEIRO,

Desta form4 encaminho em anexo o Parecer no 248/2024 aprovado pela

Comissão e informo oue a íntesra do Processo n" 1790/2024 com o Parecer Prévio

Contnírio do TCEÀ,{T n" 143/2023 e o parecer n" 248/2024 da CFAEO está disponível

para coúecimento do interessado no Sistema No Paper e pode ser acessado pelo site

da Câmara Municipal de Cuiabá no segünte endereço eletrônico:

httos://lesisla tivo.cama racuiaba.mt.sov .br/Sistema/Protoco lo/Processo2/Digital.asD

x?id=425115&a uivo=Arouivo/Documen ts/PPTCE/PPTCf'l2024-

202402021r 90746.PDF&identiÍicado 13400320035003 100310035003A005000#P

425115.

Câmara Municipal de Cuiabá
Rua Barão de Ítilelgaço, Praça ltloreina Cabral, S/No, Centro, Cuiabá - MT, CEP: 78020{í0

\+u,\

Com os cordiais cumprimentos desta Augusta Casa de Leis veúo informar a V.

Exa. que tramita no Poder Legislativo perante a Comissão de Fiscalização e

Acompanhamento da Execução Orçamentária (conforme disciplina o Regimento

Intemo nos artigos 196 e 197) o Processo Eletônico n"1790/2024, que trata da análise

do Parecer Prévio do TCEÀ4T no 143i2023 contraíLr.io a aorovacão das Contas Anuais de

Govemo do exercicio de 2022, para deliberação e apresentação de Projeto de Decreto

Legislativo por essa Comissão, o qual será posteriormente apreciado pelo Soberano

Pleniírio para o julgamento das referidas Contas, conforme preceitua o art. 31 da

Constituição Federal.

Conforme decisão da Comissão, em harmonia com o voto do Relator exarado

pelo Parecer no 248/2021, em conclusão ficou assentado o seguinte:

'?osto isso entendemos que deve ser concedido o prazo de 15

(quinze) dias úteis para o Prefeito apresentâr a defesa no processo de julgamento das

contas, exercício 2022, pela Càrnua Municipal de Cuiabá.'
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtcrpAL DE cutABÁ
cABTNETE DA PRESTDÊructa GÓPIA

Esta notiÍicação servirá de intimação para início da contagem do prazo de 15

(qünze) dias úteis concedido para manifestação e apresentação de defesa.

Atenciosamente,

,1 tz 7.:--<)

Ver- Amorim Silveira - Chico 2
sidenÍe da Câmara Municipal de Cuiabá
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